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RESUMO

- Trata-se de conflito de competéncia em que é suscitante o Juizo de Direito da Quarta Vara de Faléncias e
Concordatas e suscitado o Juizo de Direito da 152 Vara Civel, ambos da Comarca da Capital. - Distribuida ao
Juizo da Vara Civel agéo de responsabilidade civil contra fornecedor de servigos, o mesmo declinou de sua
competéncia para o juizo suscitado, apoiado no art. 101 do CODJERJ, que estabelecia a competéncia das
Varas de Faléncias e Concordatas para, na Comarca da Capital, processar e julgar as a¢des previstas no
Cadigo de Defesa do Consumidor (fls. 4). - O Juizo da Vara de Faléncias e Concordatas suscitou o conflito,
argumentando que se tratava de a¢éo individual e que como o valor do pedido superava a algada do Juizado
Especial (no oficio Ié-se Juizado de Pequenas Causas), era competente o Juizo Civel (fls. 2/3). - O art. 101
do CODJERJ disp&e que, na Comarca da Capital, compete aos Juizos de Direito das Varas de Faléncias e
Concordatas "as atribuic6es" correspondentes a sua denominagéo e as agfes previstas no Cédigo de
Defesa do Consumidor - Lei n° 8 .078, de 11.09.90. Essa redac¢éo resultou da Lei estadual n° 2.307/94. -
Esse dispositivo foi modificado pela Lei estadual n® 2.556, de 21.05.96, que, no art. 10, incluiu os litigios
regulados pelo Cédigo de Defesa do Consumidor na Competéncia dos Juizados Especiais Civeis. Pela letra
da lei estadual, essa competéncia seria apenas para conciliar. - Afastada a competéncia da Vara de
Faléncias e Concordatas, deve ser observado que, por definicdo legal, o Juizado Especial Civel tem
competéncia para as causas de menor complexidade e de valor até quarenta salarios minimos (art. 3°, da
Lei n°® 9.099/95). E no § 3° do art. 3° da lei especifica esté expresso que "a opc¢ao pelo procedimento previsto
nesta lei importara em rendncia ao crédito excedente ao limite estabelecido neste artigo, excetuada a
hipotese de conciliagdo". E, para bem fixar a rigidez do limite de quarenta salérios minimos, dispde o art. 39,
da mesma Lei n° 9.099/95, que: "E ineficaz a sentenca condenatdria na parte que exceder a algada
estabelecida nesta lei". - Discute-se se € ou ndo opcional a competéncia de Juizado Especial Civel ( v.
THEOTONIO NEGRAO, CPC, 282 edigéo, notas ao artigo da Lei n® 9.099/95). - O certo é que pedindo o
autor a concordacgéo do réu ao pagamento de importancia superior a quarenta salarios minimos, ele nao
pode ser compelido a litigiar no Juizado Especial Civel. Se vencedor, a execugdo ndo poderia ir além desse
limite. Ac. de 03-06-1997 Revista de Direito - Tr. Just. do Estado do Rio de Janeiro - Vol. 34 - 1998 - Pag. 207.
EMENTARIO FORENSE. Fevereiro, 1999. Ano LI. N° 603 EMENTA: - Desde que as partes decidam optar
pelo laudo arbitral, de anteméao estéo de acordo com o que for decidido e cientes de sua homologacéao,
estao por antecipacao concordes ser ela irrecorrivel e essa previsao do art. 27, vem ratificada no art. 41, que
admite recurso para o préprio juizado, da sentenga, porém com excec¢do da homologatéria de conciliagéo ou
laudo arbitral que desde logo fazem coisa julgada. RESUMO DO ACORDAO: - ... No "Manual do Juizado
Especial de Pequenas Causas", ROGERIO LAURA TUCCI, quando examina o sobredito artigo 25, diz:
"Ademais a opgao pelo juizo arbitral sera conferida as partes, se ndo houver conciliagcéo, segundo o disposto
no "caput” do art. 25. - Frustrada que seja a tentativa, nos termos do precedente art. 22, o juiz devera
explicar aos litigantes que eles poderdo obviar a controvérsia instaurada acerca da relacao juridica feita
objeto material do processo, louvando-se em arbitro, apto a soluciona-la. - E, com isso, as partes terdo outra
alternativa para o termo do processo, e sem mais discussao, vale dizer, instrucédo e julgamento. - Trata-se,
como féacil de perceber, de uma forma de composicao da lide subsidiaria & conciliagéo, e dependente, por
igual, da vontade de ambas as partes: induvidosamente, nenhuma delas podera impor a outra o juizo
arbitral" (pag. 177). A simplicidade e informalidade que norteiam as pequenas causas, trazem em seu bojo a
conseqléncia normal previsto no art. 27, ao término da instrugéo, ou nos 5 (ci



EMENTA
Considerados vigentes e genericamente aplicaveis as causas submetidas aos Juizados Especiais Civeis, 0s

principios de que a opgéo pelo procedimento previsto na Lei n° 9.099/95 importard em renuncia ao crédito
gue exceder de quarenta salarios minimos, excetuada a hipdtese de conciliagcao (§ 3° do art. 3°) e de que é
ineficaz a sentenga condenatdria no que ultrapassar esse limite (art. 39), conclui-se que o autor ndao pode
ser obrigado a enderecar ao Juizado Especial Civel agdo que pleiteia valor superior a quarenta salarios
minimos. E vélida a opg&o pelo Juizo civel comum, até porque a Lei estadual n® 2.556/96, no art. 10,
modificou o art. 101 do CODJERJ, na parte que estabelecia a competéncia das Varas de Faléncias e
Concordatas para as acdes previstas no Codigo de Defesa do Consumidor. - Competéncia do Juizo
suscitado.



